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ANEXO III	 '	 LEI N" 9.382 .DE 18 DE DEZEMBRO DEI996.

ANEXO	 ACRESCIAS

30000MIIAISTERIO DA JUSTIÇA
30100 - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL

RECEITA	 61016303 DE T0000 AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS 	 (RI 1.00

ESPEC 1 F 1 CAÇSO 0SF. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
EC16OIATCL

1000.00.00	 RECEITAS CORRENTES FIO 17000000

1100.00.00	 RECEITA TRIBUTARIA FIO I700

1120,00.00	 TAXAS FIO I700

1121.06.00	 TAXAS DC 61061050 PIO 15500000

1122.03.00	 TAXAS DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAl. P16 I500

TOTAL FISCAL	 •	 17000	 Lei:

Autoriza o Poder Executivo a abrir aos
Orçamentos da União, em favor do Tribunal
de Contas da União, Senado Federal e
Ministério Público da União, crédito
suplementar no valor global de R$
7.585.850,00, para os fins que especifica.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

AlIE X  III

ANEXO
	

ACRESCIAS

50000 - 6161070010 DA .05T1ÇA
50101 - NINISTERIO DA JUSTIÇA

RIO! 1 T	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS	 (VI 1.001

ES P E C 1 F 1 CAÇ 50 6SF. 00550RRANENT0 FONTE CATEGORIA
[COMUNICA

1000.00.00	 RECEITAS CORRENTES FIO 25600000

500.00.00	 OUTRAS RECEITAS CINTES FIO 036OO

1610,00.00	 MULTAS E JUROS DE MORA FIO 21600000

1019. 16.00	 MULTAS PREVISTAS NA LEOISLA080 DE TRANSITO FIO 05600000

TOTAL FISCAL 25600000

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado .a abrir aos Orçamentos da União (Lei n°
9.275, de 9 de maio de 1996), crédito suplementar no valor global de R$ 7.585,850,00 (sete
milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e cinqüenta reais), sendo R$ 1.223.000,00 (um
milhão, duzentos e vinte e três mil reais) destinados ao Tribunal de Contas da União, R$
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) ao Senado Federal e Rã 1.562.850,00 (um
milhão, quinhentos e sessenta e dois mil, oitocentos e cinqüenta reais) ao Ministério Público da
União, para atender à programação constante do Anexo 1 desta Lei.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
do cancelamento parcial de dotações orçamentárias de subprojetos e subatividades pertencentes aos
próprios órgãos, indicados no Anexo II desta Lei, no montante especificado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data desúpúblicação.

Brasília, 18 de dezembro de 19 '96' ;"175' da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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34000 - MINISTERIOPUBLICO DA UNIÃO
34101 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
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34000 - MII4ISTERIO PUBLICO DA UNIÃO
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LEI N 9.383 .DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Orçamento Fiscal da União, em favor do
Ministério da Educação e do Desporto -
MEC, crédito suplementar no valor de Rã
21.115.012,00, para os fins que especifica.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei

D 9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do Ministério da Educação e do Desporto - MEC,
crédito suplementar no valor de Rã 21.115.012,00 (vinte e um milhões, cento e quinze mil e doze
reais). —oara atender à programação constante do Anexo. 1 desta Lei.

Mi. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
da incorporação de excesso de arrecadação de recursos diretamente arrecadados.

Mi. 30 Em decorrência do disposto nos arts. 10 e 20, fica alterada a receita do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na forma indicada no Anexo 11 desta Lei, no
montante especificado.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de deze.mh,io	 de 1996; 175° da Independência e 108° da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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LEI N5 9.384 ,	 18 DE DEZEMBRO DE 1996.
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Orçamento Fiscal da -União, em favor de
Encargos Financeiros da União - Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazenda,
crédito especial até o limite de Rã
13.596.639.00, para os fins que especifica.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei	
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei

no 9 275, de 9 de maio de 1996), em favor de Encargos Financeiros da União - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito especial até o limite de Rã 13.596.639,00 (treze
milhões, quinhentos e noventa e seis mil, seiscentos e . trinta e nove reaL), para atender ã
programação constante do Anexo 1 desta Lei.

Mi. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior
decorrerão, em parte, do cancelamento de dotação indicada no Anexo II desta Lei, no montante
especificado, e oo..reTantes Rã 13.250.438,00 (treze milhões, duzentos e cinqüenta mil,
quatrocentos e trinta e Oito reais), da emissão de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional

Art. 3 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Brasilia, 18 de dezembro de 1996; 175° da Independência e 108 1 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Antonio Kandir
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